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ATA DE REGISTRO DE PREçOS 319/2025

pREGÃo ELETRôNrco No go,nttiiis- pnocÊsso No 02.0s1.0000e20012025

No dia 22 deDezembro do ano de 2025, na sede do Município de Volta Redonda' CNPJ

no 29.063.294/0001-82, com sede Ãã'nú" Nossa Senhora das Graças' 235' São

Geraldo, volta Redonda-RJ -CEp 27.253-610, por '"iá oo sERVIço AUTÔNOMO

HosptrALAR/Ho§õiiÀu'ên-o JoÃo BATtsrA, representado neste ato por seu

Diretor Gerar " si'didÃsÍrab reniA DE souzA, brasireiro, casado, Engenheiro,

portador da cl/RG ni tog-o-cREA/ài,-inscrito no oPF/MF sob o no 015.707.577-04,

residente e domicÍiado nesta cidade, àoravante de-nominado ÓRCÃO GERENCIADOR

do Registro de preços, foram lgqisirados nesta Ata as ouan!i!1{ej^:.os preços da

empresa rNFINrr eniÉÉeeuDrMENTosLróa, cNpJ no 23,829.339/0001-09, telefone:

44-g629-1275, e-Ã,ail: infinit.licitacoes@gr"il."-or, com endereço na Avenida Genei

Uehara, 1203, Residencial Nova ttatiã,-õÍãnorte/PR,-cep 87203'196' representada por

Jeremias perez Arlandis Sala, insáiiio no CPF no oog's50'879-10' RG 81891753

sESp/pR, resuttantes do pregão eráiiánico No 901 17t2025, cujo objeto é o Registro

de preços g1gt2o25, para a aquisiiao d-e material hospitalar 6' pelo Decreto

Municipal no 18.256 Oe iS de fevereiro O. 2024, com aplicação subsidiária da Lei n'o

14.123, de 10 Oe ãtrit de 2021, da Lei Complementar nb 12á, de 14 de dezembro de

2006, demais disposições legais apliãáveis e do disposto no presente edital' Anexo I -
Termo de nerercncL oo 

-goitat. Ár 
-"rp"rificações 

constantes do Processo n'o

02.051.00009200 12025, assim como iooad as obrigações e condições descritas no

Edital, no Termo de Referência, na minuta de conirato/ordem de fornecimento e na

proposta Oe preços, integram esta ntá JÀ negistro de Preços, independentemente de

transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1-oobjetodestaataéoREGISTRoDEPREÇosvisandoaaquisiçãode
material hospitalar 6, conforme especificação detalhada no Termo de Referência -
anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico No 90017/2025 e seus

anexos, constante do processo administrativo No 02.051.0000920012025 e que Íazem

parte integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

2.160,00PROPRIA

AVENTAL ctnÚnotco enoreçÃo
TOTAL IUPENUEÁVEL sOG TAMANHO

G MANGAS LONGAS, PUNHO MALHA'

DoBRA essÉPrtce, EM sMS 1oo%

POLIPROPILENO SSMMS, EMBALADO

EM cRAU ctnÚnetco, DE uso
lur.rrco, PRoNTo PARI uso,
PRODUTO ESTÉRII-, DE ACORDO COM

AS NORMAS TECNICAS ABNT NBR

1606412022.
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44 UNID 483.000

MASCARA DESCARTAVEL C/
ELASTICO TRIPLA CAMADA
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO,
DESCARTAVEL, TRIPLA CAMADA,
MODELO RETANGULAR, ATÓXICA,
I]IPOALERGICA E INODOM,
GMIVATURA 30. DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS ABNT NBR
1505212021

PROPRIA 0,07 33.8í 0,00

48 UNID 174.O00

TOUCA DESCARTAVEL C/ ELÁSTICO
COIVí GRAMATUM MINIIVA DE 3OG/M2,
ELASTICO AO REDOR, COM
APROXIMADAIVENTE 45 CIV DE

DIÂMETRO, NA COR BRANCA,

PROPRIA 0,06 10.440,00

úALOR ToTAL: QUARENTA E SEIS MlL, QUATROCENTOS E DEZ REATS 46.4'10,00

JLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partirdo
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CLASSTFTCAçÃO DOS PREçOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame.

3.2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contrataçôes.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitâtivos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante rnais bem classificado.

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado, deveráo ficar atentos ao chamamento que será feito no
chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do COMPRASNET, tal
chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora, transcorrido o prazo de
recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se manifestar sobre o interesse em
cotar o mesmo preço da empresa vencedora e posteriormente os interessados deverão
encaminhar docurnentos assumindo o Compromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2
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(dois) dias úteis. Tal documento será juntado à Ata de Registro de Preços passando a

ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O prazo de entrega será de no máximo de í0 (dez) dias corridos, a contar da

data de recebimento dJnota de empenho e ata de registro de preços assinada.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E DAS CONDIçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

5.1- O objeto licitado deverá ser entregue, Ílo Almoxarifado do serviço Autônomo

Hospitalar/Hospitál São João Batista,-na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235'

Bairro São Geratàà, Votta Redonda/Ri, CEP, 27253-610, no período compreendido

entre gh e 1Th, de 2a a 6a feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do

Estado do Rio Je laneiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades

constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, manuseio e transpoie, e observadas as regras específicas fixadas

no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do código de

Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou

quantidade qu" ot tárÀem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do

original da Nãta Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e'

5.4.3- Os dados bancários' pri, pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

s.s- O recebimento provisório se dará num prczo de 48 (quarenta e oito) horas, para

verificação oa espeãin.uiao, qualidade, quantidade e pfeqo: -A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retidápefó Sàrviço'Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a

remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o

recebimento defi n itivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, depois

de verificada a conformidade do quantitativo requerido na ordem de Pagamento, assim

como.rr. r"rpúr"t 
"tp".ificações 

com aquelas de acordo com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não . atenda(m) a qualquer uma das

especificaçaotOeJ) .ánr1áÀtót do Editàl ou esteja(m) fora dos padrões determinado' a

Unidade recebedãra o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, sàm qualquer ônus ôátu õ Contraiante. Ô atraso na substituição do(s)

I
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produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislaçãô pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para substituÊla, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura emitida
será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento
definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condiçôes
corretas de armazenamento (tem peratura, u midade, em pi I hamento, etc);

5.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Ernpenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o item a rnarca do produto ofertado no certame.
Qualquer alteraçâo semente corn anuência da COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO
DO SERV|ÇO AUTÔNOMO HOSP|TALARyHOSPTTAL SÃO JOÃO BATTSTA.

cLÁusuLA sExrA - DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a
assinatura do contrato, caso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período
de adimplemento da entre§a.

6,2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminaçâo dos acolhidos e no mês de competência.

vR-02.051-000092oo I 2o2s
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6.4- caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da

contratada , o prazode 30 (trinta) dias ficará suspenso' prosseguindo a sua contagem a

ó;ril;;át, à, respectiva reapresentaçáo'

6.5- ocorrendo atraso no pagamento, desde que. este não decorra de ato ou fato

atribuívet à Contratada, poderá t"t 
"p"fitàã,1..ftu 

d? ?'h 
(dois por cento) sobre o valor

da fatura e o OeOiiã-tàla atualizado de acordo com o lPbA pio rata die entre a data

prevista para o venúmento da fatura até a data do efetivo pagamento'

6.6- por eventuais antecipaçõ", nol'úg",";tot Oas iatüras' a Contratada poderá

conceder à Contrãtani;;, à"r"onio, ã-t"úfo de.antecipaçâo finan:"it?' calculado de

acordo com o lpCA pro rata Oie, contórme art, 145, §'io, da Lei no 14133121 e suas

alterações.

çLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei' o licitante que' com dolo ou

culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação. exigida para o.certame ou não entregar

quatquer oo.urlÃi" õü" t".nà tiOo táiÉit'Oo páo/a pregoeiro/a durante o certame;

7.1.2-Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2,1-náoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósa
negociação;

7.1.2.2-recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.g-pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5- apresentar proposta ou-ánõstra em desacordo com as especificações do

edital;

7.1.g- náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida parc a

contratação, qrãnoo cãnvocado oãnttà oo prazo-de validade de sua proposta;

7.1.9.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, o, , á.àitar ou reiirar o'inttiür"nto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

7.1.4-apresentar deClaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo;

7 .1.5' fraudar a licitação;

7.1.6_ compOrtar-Se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

esPecial quando:

7 .1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.6.2- inouiir deliberadamente a erro no julgamento;

7 .1 .6.3- 
"pt"ã"Àtàr 

am ostra f al sif i cad a ou deteriorad a ;

7.1.7-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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7 .1 .8- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.g46, de 2013.

7.2-Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguinies iançoesJsem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7 .3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7.3.3- as circunstâncías agravantes ou atenuantes.
7.3-4' os danos que dela provierem para a Administração pública.
7.3.5' a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

7.4.1'Para as infraçôes previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5o/o â
1S%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 1.j.4, 7.1.s, 2.1.6, 1.1.2 e Lj.g, a multa
será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

7.6-. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7'A sanção de impedimentô de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adrninistrativas relacionadas nos itens 7.1.1, i.l.Z e 7.1.5,
quando .nã9 se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá ó
responsável de lícitar e contratar no âmbito da Administração Pública diieta e indireta do
ente federativo a qual pertencêr o órgão ou entidade, p-elo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática ãas infrações d-ispostas nos itens 7.1.4,
7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1 .8, befi como pelas infrações administrativas previstas nos itens
7.1.1,7.1.2e 7.1.3 que justifíquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de ímpedimento de licitar e contratar, cuja ãuração observará o prázo previsto no art.
156, §5o, da Lei n.o 14.153t2021r.
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7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 7.1.3, caraclerizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,

§4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA. DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023; ou
lV- Sofrersanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art, 156 da Lei no 14.133, de
2021.
V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156
da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção dod

'{Ü)i"
' i-. .-Í..i''
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registro de preços, vedadas eorltrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

CLÁUSULA NONA - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES

g.í- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João
Batista.

GLAUSULA DÉCIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOC|AçÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no itent ànterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram s-eu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do Decreto no 11.46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contrataçâo mais vantajosa'

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avalienr a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração côntratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14'133, de

2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não cornprovaçáo da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o forneôedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

[ena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'
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10.3- euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e Sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- euando o preço de mercado tornar-se superior aos preç-os registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.b- Não havendo êxito nas negociações, a Comissáo de Permanente de

Cántratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e

adotará ás medidas para obter contratação mais vantajosa'

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de Volta

Redonda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES rlrurus

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração e do foinecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE

CoNTRATAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

CONTRATADA de cumprir os termos contratuàis assinados até a data de vencimento da

mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter,
em compatibilidade com as obrigações por

habilitação e qualificação exigidas no Edital

REGISTRO DE PREçOS No 9011712025.

enquanto vigorar o registro de preços e

ele assumidas, todas as condições de
dE PREGÃO EIETRÔNICO SISTEMA

12.4- Ésta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO

ELETRôNICO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS No 9011712025.

vR-02.05 1-0000 92OO I 2025
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12.5- E, por estarem assim justos e

instrumento, em três vias de igual teor
abaixo, também, subscrevem.

5r§*

acordados, assinam
e forma na presença

Processo

vR- 0 2, 05 1-000 09 20 o I 2025
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as partes o presente
das testemunhas que
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